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1. Trata-se de processo para deliberação sobre a instauração de procedimento de perda de
autorização de residência de LUDOVICA BOCCIA, portadora do documento de identificação de
estrangeiro nº V6986925, nacional da Itália, nascida em 18/11/1973, filha de VITTORIA ERAMO e de
GIOVANNI BATTISTA BOCCIA, tendo em vista tendo em vista a ausência por prazo superior a 02
(dois) anos, conforme histórico de movimentação migratória que atesta a sua saída em 20/08/20222 e
entrada em 15/07/2025.

2. Instaurado o procedimento, conforme Portaria 2.013/2025-SR/PF/GO (143323504), a
estrangeira, regularmente notificada (144320946 e 144320774), quedou-se inerte.

3. Apreciando os autos em referência, diante das informações e documentos produzidos, com
fulcro nos arts. 135, Inciso III, e 139 do Decreto nº 9.199/2017, DECIDO pela PERDA da autorização de
residência da referida estrangeira no Brasil, incorporando a esta decisão os fundamentos mencionados no
Parecer URE/DELEMIG/DREX/SR/PF/GO 146084481 .

4. Retorne-se o presente processo à URE/DELEMIG/DREX/SR/PF/GO, a fim de notificar a
interessada da decisão, bem como de que dispõe do prazo de 10 (dez) dias corridos para, querendo,
interpor recurso hierárquico.

7. Caso opte por não apresentar recurso, a imigrante deverá ser notificada nos termos do art.
176 do Decreto nº 9.199/2017.

 

 

 

 

MARCELA RODRIGUES DE SIQUEIRA VICENTE
Delegada de Polícia Federal

Superintendente Regional da Polícia Federal em Goiás
(62) 3240-9608

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELA RODRIGUES DE SIQUEIRA VICENTE ,
Superintendente Regional, em 19/05/2026, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=146160212&crc=B5245585.
Código verificador: 146160212 e Código CRC: B5245585.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=146160212&crc=B5245585
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